
EPROC 
T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O  

1 
 

 Atualizado em 25.03.2026. 

CERTIDÃO NARRATÓRIA 
Eproc para Advogado 

 Certidão Narratória (Certidão de objeto e pé) 

No eproc, a certidão de objeto e pé recebe a denominação de “Certidão Narratória”. 

A referida certidão pode ser emitida pelo próprio advogado ou pela parte com perfil “Jus 
Postulandi”. 

Para emitir a certidão, acessar o respectivo processo e, na capa dos autos, na seção “Ações”, 
selecionar o botão “Certidão Narratória”.  

 
Descrição da imagem: exibição dos botões da seção “Ações”, com destaque para o botão “Certidão Narratória”. 

Atenção 
O botão de emissão disponível na capa do processo é exibido aos advogados e aos 
litigantes com perfil Jus Postulandi devidamente cadastrados no processo, não estando 
disponível para pessoas que não integrem a ação. 

Ao clicar na opção “Certidão Narratória”, o sistema gera certidão com todos os dados importantes 
do processo, como número, partes, valor da causa, competência, assunto e eventos. 

Consta também a informação de que a certidão foi gerada via internet, com o código de validação, 
QR Code e data de geração. Ela pode ser impressa por meio do botão “Imprimir”. 

A verificação de autenticidade pode ser realizada na consulta pública da página do eproc. 

https://eproc1g-consulta.tjsp.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_certidao_narratoria
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Descrição da imagem: tela exibindo “Certidão Narratória” de processo fictício. 

Importante destacar que essa certidão, por ser gerada automaticamente, não pode ser editada ou 
modificada. 

 Solicitar a certidão à Unidade Judicial 

Advogados que não estejam cadastrados no polo do processo, assim como terceiros interessados, 
devem solicitar a emissão da Certidão Narratória diretamente à Unidade Judicial onde tramita o 
feito, uma vez que o sistema não disponibiliza, o respectivo botão para esses usuários. 

Em ambas as hipóteses, o pedido pode ser realizado por meio do Balcão Virtual ou pelo endereço 
de e-mail da Unidade Judicial, desde que o processo não esteja submetido a sigilo; nesse caso, a 
emissão dependerá de despacho do Magistrado responsável. 
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